
DECRETO Nº. 156/2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná,

usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal nº 1.224/2012 de

24/10/2012, publicada no Órgão Oficial do Município “JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO”, em data de 25/10/2012,
Edição de nº 9.612, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do

Exercício, o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 280.500,00 (Duzentos e oitenta mil e quinhentos reais),
destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
53 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
1159 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 15.000,00
63 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
67 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 60.000,00
68 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
69 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
73 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.500,00
74 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00
79 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - EDUCAÇÃO INFANTIL
123610008.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
104 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 40.000,00
105 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

SOMA
R$ 280.500,00

Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo

que determina o Artigo Primeiro deste Decreto decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
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CGSovermnmo o



recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,

conforme demonstrado abaixo:

EXCESSODE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA

MENTO. TAÇÃO
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
64 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
65 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
836 FONTE: 105 5% sobre Transferências Constitucionais - Fundeb

SOMA

R$

R$

R$

R$

R$

135.000,00

135.000,00

120.000,00

6.500,00

19.000,00

145.500,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

outubro do ano de dois mil e treze.
rã, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de

Publicado por:
AntenorXavier de Souza

Código Identificador: 3F4FD438

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOSMUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 07/10/2013. Edição 20961

A verificação de autenticidade damatéria pode serfeita informando o código identificador no site:

http://wwnw.diariomunicipal.com.br/amp/

co 2013- 2016
EU

Paço Municj al de

Prefeito

Publicado (a) no Diário Oficial
dos Municípios do Paraná
Orgão Oficial doMunicípio de Iporã

Edição nº. 0344 Página: 18 Ano: II

013

Divisão de Expediente e
Comunicação


